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PORTÁRIÁ N.9 OIz - DE 20 DE JANEIRO DE 2022.

Concede gozo de lícenço prêmio.

O Presídente do Câmoro tlÂunicipol de

Vereodores de Jóio, Estodo do Rio Grande do Sul, no uso de suos

otribuíções legais e de conformidode com Lei Orgânica Municipol,

Lei ne t3t1/2002 e Lei Municipol ne 2.838 /20t2, resolve:

Art. le CONCEDER, à servidoro Morivone de

Fátimo Sorturi, motrículo 2-7/1, detentoro do corgo de provimento

ef etivo de Auxiliar Legislotivo, o gozo de 30 (trinto) dios de licenço

prâmio, o contor de 20 de janeiro de 2022, odguirido por meio de

Portorio ne OZI/ZOLL.
Art. 29 Esto Portorio entro em vigor no doto de suo

publicoção.

GÁBINETE DÁ PRE5IDÊNCIA DA CÂUTNRE

MUNICIPAL DE VEREADORE5 DE IóTNZNS.
20 DE JANEIRO DE 2O?2.

Levinski

Vice-Presidente no Exercício do Cargo de Presid ente

Registre-se e publi que-se.

Em 20 de joneiro de 2022.
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